
Revisado e Protocolado
em 28/10/2021.

Proposta
Subsídio
APPPE
e ESP
JUSTIFICATIVA



JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei altera a Lei n. 8.186, de 17 de outubro de 1987, que criou o 

do disposto no Projeto de Lei.

aumento de despesas com pessoal. 

as necessidades e as oportunidades que se almeja desenvolver e aprimorar



positivos.

  



entendeu que:

:



relevante. 

servidores de menor renda. 
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PROJETO DE LEI
Poder Executivo

Altera a Lei n. 8.186, de 17 de outubro de 1987, 

que criou o Quadro dos Funcionários 

15.153, de 17 abril de 2018, que reorganizou e 

renomeou o Quadro dos Funcionários 

Analistas de Projetos e de Políticas Públicas do 

Estado do Rio Grande do Sul; reestrutura as 

Saúde integrante do Quadro de Pessoal de 

Saúde do Estado do Rio Grande do Sul, instituído 

Art. 1º. Na Lei n. 8.186, de 17 de outubro de 1987, que criou o Quadro dos 

I –

“Art. 1º.

II –



“Art. 4º. O Quadro dos Analistas de Projetos e de Políticas Públicas do 

III –

“Art. 11.....

valores constantes na Tabela de subsídios do Quadro.

IV –

“Art. 13.....



V –

“Art. 15.....

mediante critérios objetivos, assegurando-se ao servidor integrante do Quadro o acesso 

VI – evoga os § 1º e § 2º e cria 

o parágrafo único:

“Art. 17.

externo;



Parágrafo único.

VII –

“Art. 18.

Federal. 

VIII –

“Art. 18-A.

Conceito

Atende 

Atende

Atende acima 

Escala

0

1

2

3

Descrição



integrante do Quadro dos Analistas de Projetos e de Políticas Públicas do Estado será 

reenquadramento, acrescida a integralidade das vantagens remuneratórias vinculadas ao 

IX –

“Art. 19. O servidor integrante do Quadro dos Analistas de Projetos e 



X –

“Art. 20. Será devido aos servidores integrantes do Quadro um adicional 

“Art. 20-A. Será devido aos servidores integrantes do Quadro,



Art. 2º.

E, F e G.

ser vinculadas diretamente ao Quadro de Analistas de Projeto e de Políticas Públicas, nos 

Art. 3º.

19 da Lei n. 14.224, de 10 de abril de 2013;

Lei n. 14.224, de 10 de abril de 2013;

GDEFA aos servidores integrantes do Quadro de Analistas de Projetos e de Políticas 

Públicas do Estado, de que trata o art. 1º da Lei n. 13.439, de 05 de abril 2010;

servidores integrantes do Quadro de Analistas de Projetos e de Políticas Públicas do 

Estado, de que trata o art. 2º-A da Lei n. 13.439, de 05 de abril 2010;

Lei n. 13.601, de 01 de janeiro de 2011;

de Projetos e de Políticas Públicas do Estado, de que trata o art. 1º da

Lei n. 14.512, de 08 de abril de 2014.



IX –

Projetos e Políticas Públicas do Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 4º.

remanejados entre os Graus A, B, C, D, E, F e G.

Art. 5º.

Quadro de Pessoal da Saúde do Estado do Rio Grande do Sul, observará o juízo de 

no grau subsequente.



critério de merecimento e assim sucessivamente.

Art. 6º.

exercício no grau;

Art. 7º.

Pessoal da Saúde do Estado do Rio Grande do Sul, que dimensione seu



de 2010.

critérios objetivos, assegurando-se ao servidor o acesso ao resultado obtido e 

Art. 8º.

Art. 9º.



art. 43-A da Lei n. 13.417, de 05 de abril de 2010;

13.417, de 05 de abril de 2010;

Quadro de Pessoal da Saúde do Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 10.

Art. 11.

de Pessoal da Saúde do Estado do Rio Grande do Sul, quando lotado e em



Art. 12.

Art. 13.

Art. 14.

Saúde, integrante do Quadro de Pessoal da Saúde do Estado do Rio Grande

no momento do reenquadramento, acrescida a integralidade das vantagens



Art. 15.

integrante do Quadro de Pessoal da Saúde do Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 16.

caráter indenizatório.



Art. 17.

Pessoal da Saúde do Estado do Rio Grande do Sul, bem como aos inativos e aos 

Art. 18.

extranumerários, celetistas e contratados do Quadro dos Analistas de Projetos e de 

Parágrafo único.

Art. 19.

Públicas do Estado. 

Art. 20.

Parágrafo único.

inativos integrantes do Quadro de Analistas e Projetos de Políticas Públicas do Estado e 

do Quadro de Pessoal da Saúde do Estado. 

Art. 21.

Art. 22.



Anexo I

TABELA DE SUBSÍDIO

Grau
Nível

A

B

C

D

E

F

G

I II II

20hs

II

40hs30hs

III III IIII I

Anexo II

TABELA DE VAGAS DO QUADRO DOS ANALISTAS DE PROJETOS E DE 

POLÍTICAS PÚBLICAS DO ESTADO

A

1.457

B

1.238

C

900

D

600

E

370

F

207

G

146

TOTAL

4.918

Anexo III

TABELA DE VAGAS DOS ESPECIALISTAS EM SAÚDE, INTEGRANTE DO 

QUADRO DE PESSOAL DA SAÚDE DO ESTADO

A

1.604

B

1.400

C

1.021

D

668

E

468

F

300

G

219

TOTAL

5.680


